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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1088/2024 

Autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições nacionais de 
basquetebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na 
época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, até ao 
limite máximo de 50.694,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1089/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições nacionais de natação 
(masculino) e ténis de mesa, organizadas pela respetiva Federação Nacional de 
modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) 
mediante uma comparticipação financeira ao Clube Desportivo de São Roque, até ao 
limite máximo de 15.447,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1090/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da participação nas competições nacionais 
de futebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade na época 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, até ao 
limite máximo de 38.341,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1091/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo Primeiro de Maio, até ao limite 
máximo de 11.481,00 €. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1092/2024 

Autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições regionais de ciclismo, 
natação e triatlo, organizados pelas respetivas associações de modalidade, na época 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma 
comparticipação financeira ao G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, até ao limite 
máximo de 8.048,60 €, 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1093/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Gastromadeira Clube de Bilhar, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições nacionais de bilhar, 
organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2024/2025 
(1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira 
ao Gastromadeira Clube de Bilhar, até ao limite máximo de 3.090,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1094/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições nacionais de andebol, organizadas 
pela respetiva Federação Nacional de modalidade, e na EHF CUP, organizada pela 
Federação Europeia de Andebol,  na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de 
junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao Madeira Andebol SAD, 
até ao limite máximo de 117.864,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1095/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Marítimo da Madeira Futebol SAD, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da participação nas competições nacionais 
de futebol 1l, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na 
época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma 
comparticipação financeira ao Marítimo da Madeira Futebol SAD, até ao limite 
máximo de 69.529,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1096/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da participação nas competições nacionais 
de andebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, e na EHF 
CUP, organizada pela Federação Europeia de Andebol,  na época 2024/2025 (1 de 
julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao 
Marítimo da Madeira Andebol, SAD, até ao limite máximo de 50.312,59 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1097/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o PXO Golfe Clube, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação nas competições regionais de golf, organizados pelas respetivas 
associações de modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 
2025), mediante uma comparticipação financeira ao PXO Golfe Clube, até ao limite 
máximo de 15.775,60 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1098/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições regionais de atletismo, 
bilhar, ciclismo, futsal, ginástica rítmica, hóquei patins, padel e patinagem artística, 
organizados pelas respetivas associações de modalidade, na época 2024/2025 (1 de 
julho de 2024 a 30 de junho de 2025), mediante uma comparticipação financeira ao 
SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, até ao limite máximo de 76.106,60 €. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1099/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2024/2025, mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 263.243,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1100/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e 
ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 2024/2025, medante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 47.955,10 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1101/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 51.055,16 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1102/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Madeira tendo em vista 
a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao 
praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 203.852,75 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1103/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Académico Club Desportivo do Funchal tendo em vista a participação 
nas competições nacionais de andebol, organizados pela respetiva federação nacional, 
na época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio 
ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 
16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, mediante o 
apoio financeiro de 81.033,24 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1104/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de atletismo, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, mediante o apoio financeiro de 132.096,10 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1105/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente tendo em vista a 
participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2024/2025, mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 31.093,79 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1106/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva da Camacha tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao 
Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 
de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, mediante o apoio 
financeiro de 355.150,67 €. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1088/2024 

 
Sumário: 
Autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco 
Franco tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1107/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol e voleibol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro mediante o apoio financeiro de 132.826,91 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1108/2024 

Louva publicamente o atleta madeirense José Afonso Freitas, os técnicos, a 
Associação Desportiva de Muay Thai da Madeira e a Associação de Desportos de 
Combate da Madeira, pela conquista ao serviço da Seleção Nacional, do título de 
Campeão da Europa, na categoria -71kg, no escalão de juniores masculinos. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1109/2024 

Louva publicamente o atleta madeirense David Marcelo Freitas Silva, o Clube 
Desportivo e Recreativo dos Prazeres e a Associação de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira, pela conquista do título de Campeão Nacional, na modalidade 
de Badminton, na categoria absoluta, na variante de Pares Mistos. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1110/2024 

Louva publicamente o atleta madeirense, Miguel Nuno Freitas Marques da Silva, o 
Club Sport Marítimo da Madeira e a Associação Madeirense de Bilhar, pela conquista 
ao serviço da Seleção Nacional, dos títulos de Campeão da Europa, nas variantes Bola 
8 e Bola 9 e de Vice Campeão da Europa, na variante Bola 10, na modalidade de 
Bilhar, no escalão de veteranos 45+. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1111/2024 
Louva publicamente o atleta madeirense, Rodrigo Augusto Santos Borrageiro, o 
Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres e a Associação de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira, pela conquista do título de Campeão Nacional, na modalidade 
de Badminton, na categoria D, na variante de Singulares Homens. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1112/2024 
Louva publicamente o atleta madeirense, Tiago José Ferreira Berenguer, o Club 
Sports da Madeira e a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira, 
pela conquista do título de Campeão Nacional, na modalidade de Badminton, na 
categoria absoluta, na variante de Singulares Homens. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1113/2024 
Autoriza criar uma zona de extensão do Parque Empresarial da Cancela, a qual ficará 
abrangida pelo objeto da concessão de serviço público da “MPE, S.A.” e afeta à 
mesma e, como tal, sujeita aos regimes do Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2001/M, de 28 de agosto, na sua atual redação e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2004/M, de 2 de agosto. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1114/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no 
âmbito da promoção e animação turísticas com a ACAPORAMA - Associação de 
Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira para a realização de um projeto 
denominado “Vamos Cantar os Reis 2025”, com o objetivo de integrar as Festas de 
Natal e Fim do Ano 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira que não 
excederá 15.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1118/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a ACAPORAMA, com vista a 
comparticipar os encargos com a realização do projeto denominado “IX Campeonato 
de Futsal das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira”, mediante a atribuição 
de um apoio financeiro, até ao montante máximo de 15.000,00 €. 
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concretização da participação nas competições nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, 
na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao Clube Desportivo da 
Escola Francisco Franco, até ao limite máximo de 50.694,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1088/2024 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais constitui uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Escola 
Francisco Franco se situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2024/2025 (1 
de julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, até ao limite máximo de 50.694,00 € (cinquenta 
mil, seiscentos e noventa e quatro euros) distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 25.347,00 €; 
- Ano 2025: 25.347,00 €. 
Deslocações - Basquetebol      50 694,00 €  
TOTAL      50 694,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.MS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417866. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1089/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições nacionais de natação (masculino) e ténis de mesa, organizadas pela respetiva Federação Nacional de 
modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao Clube 
Desportivo de São Roque, até ao limite máximo de 15.447,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1089/2024 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais constitui uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de natação (masculino) e ténis de mesa, nos órgãos de comunicação 

social regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo de São Roque, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo de São Roque 
se situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições nacionais 
de natação (masculino) e ténis de mesa, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2024/2025 (1 
de julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo de São Roque, até ao limite máximo de 15.447,00 € (quinze mil, 
quatrocentos e quarenta e sete euros) distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 7.723,50 €; 
- Ano 2025: 7.723,50 €. 
Deslocações - Natação (masculino)        3 090,00 €  
Deslocações - Ténis de Mesa      12 357,00 €  
TOTAL      15 447,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.VS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417868. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1090/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional Futebol, 
SAD, tendo em vista os encargos decorrentes com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições nacionais de futebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade na 
época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao Clube Desportivo Nacional 
Futebol, SAD, até ao limite máximo de 38.341,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1090/2024 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) nos campeonatos nacionais constitui uma 

forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Nacional 
Futebol, SAD se situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º  696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições nacionais de futebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade na época 2024/2025 (1 de 
julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, até ao limite máximo de 38.341,00 € (trinta e oito 
mil, trezentos e quarenta e um euros), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 19.170,50 €; 
- Ano 2025: 19.170,50 €. 
Viagens      38 341,00 €  
TOTAL      38 341,00 €  
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RH.CS, do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417870. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1091/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao Clube Desportivo Primeiro de Maio, 
até ao limite máximo de 11.481,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1091/2024 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais constitui uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Primeiro de 
Maio se situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições 
nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 
2024 a 30 de junho de 2025). 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 

comparticipação financeira ao Clube Desportivo Primeiro de Maio, até ao limite máximo de 11.481,00 € (onze mil, 
quatrocentos e oitenta e um euros), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 5.740,50 €; 
- Ano 2025: 5.740,50 €. 
Deslocações - Ténis de Mesa      11 481,00 €  
TOTAL      11 481,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.XS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417871. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1092/2024 
 

Sumário: 
Autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto 
Santo, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação nas competições regionais de ciclismo, natação e triatlo, organizados pelas respetivas associações de modalidade, na 
época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao G.C.P.S. - Ginásio Clube do 
Porto Santo, até ao limite máximo de 8.048,60 €, 
 
Texto: 
Resolução n.º 1092/2024 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ciclismo, natação e triatlo, nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do G.C.P.S. - Ginásio Clube do 

Porto Santo se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, 
que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de 
outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria 
n.º  696/2024, de 25 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 2023/2024, a alínea 
h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, tendo em vista os 
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encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação 
nas competições regionais de ciclismo, natação e triatlo, organizados pelas respetivas associações de modalidade, na época 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, até ao limite máximo de 8.048,60 € (oito mil e 
quarenta e oito euros e sessenta cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 4.024,30 €; 
- Ano 2025: 4.024,30 €. 
Deslocações Definidas - Competição Regional (ciclismo)        4 067,80 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (natação)        3 116,80 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (triatlo)           864,00 €  
TOTAL        8 048,60 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.XS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417876. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1093/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Gastromadeira Clube de Bilhar, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação 
nas competições nacionais de bilhar, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 
2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao Gastromadeira Clube de Bilhar, até ao limite máximo de 
3.090,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1093/2024 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais constitui uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de bilhar, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Gastromadeira Clube de Bilhar, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Gastromadeira Clube de Bilhar 
se situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
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pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º  696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Gastromadeira Clube de Bilhar, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições nacionais 
de bilhar, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de 
junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Gastromadeira Clube de Bilhar, até ao limite máximo de 3.090,00 € (três mil e noventa euros), 
distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 1.545,00 €; 
- Ano 2025: 1.545,00 €. 
Deslocações - Bilhar        3 090,00 €  
TOTAL        3 090,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.XS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417877. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1094/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições nacionais de andebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, e na EHF CUP, 
organizada pela Federação Europeia de Andebol,  na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma 
comparticipação financeira ao Madeira Andebol SAD, até ao limite máximo de 117.864,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1094/2024 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) nos campeonatos nacionais constitui uma 

forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 

internacionais; 
Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais e competições internacionais constitui um veículo 

promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que a participação da equipa masculina e feminina do Madeira Andebol SAD na EHF CUP, organizada pela 
Federação Europeia de Andebol, implica deslocações de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a 
Região Autónoma da Madeira e um país do continente europeu; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol SAD se situar 
numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista os encargos decorrentes com as viagens e 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições 
nacionais de andebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, e na EHF CUP, organizada pela 
Federação Europeia de Andebol,  na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Madeira Andebol SAD, até ao limite máximo de 117.864,00 € (cento e dezassete mil, 
oitocentos e sessenta e quatro euros), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 58.932,00 € 
- Ano 2025: 58.932,00 € 
Viagens      27 864,00 €  
Deslocações - Competição Europeia      90 000,00 €  
TOTAL    117 864,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RA.CS, do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417873. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1095/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Marítimo da Madeira Futebol SAD, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições nacionais de futebol 1l, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na 
época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante uma comparticipação financeira ao Marítimo da Madeira Futebol 
SAD, até ao limite máximo de 69.529,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1095/2024 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) nos campeonatos nacionais constitui uma 

forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 



10 de dezembro de 2024 
Número 202 

S - 13 

 
Considerando que o Marítimo da Madeira Futebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira Futebol 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º  696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Marítimo da Madeira Futebol SAD, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições nacionais de futebol 1l, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2024/2025 (1 de 
julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Marítimo da Madeira Futebol SAD, até ao limite máximo de 69.529,00 € (sessenta e nove mil, 
quinhentos e vinte e nove euros), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 34.764,50 €; 
- Ano 2025: 34.764,50 €. 
Viagens      38 341,00 €  
Viagens - Equipa B      31 188,00 €  
TOTAL      69 529,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.W0.MS, do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417874. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1096/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições nacionais de andebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, e na 
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EHF CUP, organizada pela Federação Europeia de Andebol,  na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) mediante 
uma comparticipação financeira ao Marítimo da Madeira Andebol, SAD, até ao limite máximo de 50.312,59 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1096/2024 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) nos campeonatos nacionais constitui uma 

forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 

internacionais; 
Considerando que o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais e competições internacionais constitui um veículo 

promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que a participação da equipa masculina e feminina do Marítimo da Madeira Andebol, SAD na EHF CUP, 
organizada pela Federação Europeia de Andebol, implica deslocações de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros 
agentes entre a Região Autónoma da Madeira e um país do continente europeu; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira Andebol, 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º  696/2024, de 25 de novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as viagens e as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições nacionais de andebol, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, e na EHF CUP, organizada 
pela Federação Europeia de Andebol,  na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Marítimo da Madeira Andebol, SAD, até ao limite máximo de 50.312,59 € (cinquenta mil, 
trezentos e doze euros e cinquenta e nove cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 25.156,30 € 
- Ano 2025: 25.156,29 € 
Viagens      28 085,00 €  
Deslocações - Competição Europeia      22 227,59 €  
TOTAL      50 312,59 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.BS.Y0, do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 
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8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417875. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1097/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o PXO Golfe Clube, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições regionais de golf, organizados pelas respetivas associações de modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de 
junho de 2025), mediante uma comparticipação financeira ao PXO Golfe Clube, até ao limite máximo de 15.775,60 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1097/2024 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de golf, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o PXO Golfe Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do PXO Golfe Clube se situar 

numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no 
JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o PXO Golfe Clube, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da participação nas competições regionais de golf, organizados pelas respetivas 
associações de modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao PXO Golfe Clube, até ao limite máximo de 15.775,60 € (quinze mil, setecentos e setenta e 
cinco euros e sessenta cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 7.887,80 € 
- Ano 2025: 7.887,80 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (golfe)        3 920,00 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (golfe)      11 855,60 €  
TOTAL      15 775,60 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 



16 - S 
Número 202 

10 de dezembro de 2024 

 

7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 
D.04.07.01.RH.HS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417879. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1098/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de atletismo, bilhar, ciclismo, futsal, ginástica rítmica, hóquei patins, padel e patinagem artística, 
organizados pelas respetivas associações de modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), mediante uma 
comparticipação financeira ao SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, até ao limite máximo de 76.106,60 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1098/2024 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, bilhar, ciclismo, futsal, ginástica rítmica, hóquei patins, 

padel e patinagem artística, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do SCPS - Sporting Clube do Porto 

Santo se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no 
JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e 
diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições regionais de atletismo, bilhar, 
ciclismo, futsal, ginástica rítmica, hóquei patins, padel e patinagem artística, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade, na época 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, até ao limite máximo de 76.106,60 € (setenta e seis mil, 
cento e seis euros e sessenta cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 38.053,30 €; 
- Ano 2025: 38.053,30 €. 
Deslocações Definidas - Competição Regional (atletismo)           432,00 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (bilhar)      11 935,20 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (ciclismo)        1 135,50 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal)      36 087,20 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (ginástica rítmica)           151,40 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (hóquei patins)      17 376,00 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (padel)        2 110,50 €  
Deslocações Definidas - Competição Regional (patinagem artística)        6 878,80 €  
TOTAL      76 106,60 €  
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.MS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417880. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1099/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 263.243,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1099/2024 
Considerando que a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito 

privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AARAM - Associação de 
Atletismo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2024/2025. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AARAM -
- Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
263.243,00 € (duzentos e sessenta e três mil, duzentos e quarenta e três euros), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 100.271,64 €; 
- Ano 2025: 162.971,36 €. 
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Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar 2 593,18 € 
Apoio à Atividade 167 950,10 € 
Praticante de Elevado Potencial 30 000,00 € 
Eventos Desportivos 32 327,05 € 
Formação de Recursos Humanos 372,67 € 
Apoios Suplementares 30 000,00 € 
TOTAL 263 243,00 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada 
pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental, 
no projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e no projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417921. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1100/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.C.M. - Associação de Ciclismo da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 2024/2025, medante 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 47.955,10 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1100/2024 
Considerando que a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.C.M. - Associação de 
Ciclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época 
desportiva 2024/2025. 



10 de dezembro de 2024 
Número 202 

S - 19 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.C.M. - 

Associação de Ciclismo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 47.955,10 €, (Quarenta e sete 
mil, novencentos e cinquenta e cinco euros e dez cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 23.977,56 €; 
- Ano 2025: 23.977,54 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar 2 542,99 € 
Apoio à Atividade 36 412,11 € 
Praticante de Elevado Potencial 9 000,00 € 
TOTAL 47 955,10 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada 
pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.AS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental, 
no projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417910. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1101/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 51.055,16 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1101/2024 
Considerando que a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e pela formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.K.R.A.M. - Associação 
Karaté Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2024/2025. 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.K.R.A.M. -
- Associação Karaté Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 51.055,16 € 
(Cinquenta e um mil, cinquenta e cinco euros e dezasseis cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 24.259,23 €; 
- Ano 2025: 26.795,93 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar 4 559,53 € 
Apoio à Atividade 38 958,92 € 
Praticante de Elevado Potencial 5 000,00 € 
Formação de Recursos Humanos 2 536,71 € 
TOTAL 51 055,16 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada 
pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.NS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental, 
no projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417913. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1102/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.R.T.M. - Associação Regional de 
Triatlo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira à Associação até ao limite 
máximo de 203.852,75 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1102/2024 
Considerando que a A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 

na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e pela formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.R.T.M. - Associação 
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Regional de Triatlo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2024/2025. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.R.T.M. - 
Associação Regional de Triatlo da Madeira, uma comparticipação financeira à Associação até ao limite máximo de 
203.852,75 € (Duzentos e três mil, oitocentos e cinquenta e dois euros e setenta e cinco cêntimos), distribuída da seguinte 
forma: 

- Ano 2024: 34.237,48 €; 
- Ano 2025: 169.615,27 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar 4 160,24 € 
Apoio à Atividade 27 752,21 € 
Praticante de Elevado Potencial 36 562,50 € 
Eventos Desportivos 134 415,16 € 
Formação de Recursos Humanos 962,64 € 
TOTAL 203 852,75 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada 
pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.ME.S0, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental, 
no projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e no projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417915. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1103/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Académico Club Desportivo do Funchal 
tendo em vista a participação nas competições nacionais de andebol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, mediante o apoio financeiro de 81.033,24 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1103/2024 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Académico Club Desportivo do Funchal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Académico Club Desportivo do 

Funchal se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
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novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Académico Club Desportivo 
do Funchal tendo em vista a participação nas competições nacionais de andebol, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 
2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior é atribuído ao Académico Club Desportivo do Funchal o apoio 
financeiro de 81.033,24 € (oitenta e um mil, trinta e três euros e vinte quatro cêntimos), de acordo com o PRAD, para a época 
desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro. 

3. De acordo com o previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que procede 
à alteração ao PRAD 2024/2025, são deduzidos 17.370,70 € ao valor indicado no número anterior, referente aos duodécimos 
de julho a novembro de 2024, contratualizados no CPDD n.º 256/2023, de 15 de dezembro, aprovado pela Resolução 
n.º 1387/2023, de 07 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, referente ao PRAD 2023/2024. 

4. Face ao disposto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Académico Club Desportivo do 
Funchal uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 63.662,54 € (sessenta e três mil, seiscentos e sessenta e dois 
euros e cinquenta e quatro cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 9.640,38 €; 
- Ano 2025: 27.011,08 €. 
 PRAD 2025/2026 
- Ano 2025: 27.011,08 €. 
Apoio à Atividade - Andebol - PRAD 2024/2025 54 022,16 € 
Regime duodecimal PRAD 2025/2026 - Apoio à Atividade - Andebol 27 011,08 € 
Total do Apoio Financeiro 81 033,24 € 
Duodécimos de julho a novembro de 2024 - artigo 37.º do PRAD 2023/2024 17 370,70 € 
TOTAL DO CPDD 63 662,54 € 
5. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do PRAD, para a 

época desportiva 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 
de novembro. 

6. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2025/2026, será 
processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

7. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
8. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
9. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
10. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RC.NS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

11. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

12. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417912. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1104/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim da Serra tendo em vista a participação nas competições nacionais de atletismo, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º 
da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, mediante o apoio financeiro de 
132.096,10 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1104/2024 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais, nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva do Jardim da Serra se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista a participação nas competições nacionais de atletismo, organizados pela 
respetiva federação nacional, na época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
(PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 
25 de novembro. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior é atribuído à Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra 
o apoio financeiro de 132.096,10 € (cento e trinta e dois mil e noventa e seis euros e dez cêntimos), de acordo com o PRAD, 
para a época desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, 
de 25 de novembro. 

3. De acordo com o previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que procede 
à alteração ao PRAD 2024/2025, são deduzidos 31.184,64 € ao valor indicado no número anterior, referente aos duodécimos 
de julho a novembro de 2024, contratualizados no CPDD n.º 257/2023, de 14 de dezembro, aprovado pela Resolução 
n.º 1388/2023, de 07 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, referente ao PRAD 2023/2024. 

4. Face ao disposto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Associação Cultural e Desportiva 
do Jardim da Serra uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 100.911,46 € (cem mil e novecentos e onze euros 
e quarenta e seis cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 12.847,40 €; 
- Ano 2025: 44.032,02 €. 
 PRAD 2025/2026 
- Ano 2025: 44.032,04 €. 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) - PRAD 2024/2025 45 827,29 € 
Regime duodecimal PRAD 2025/2026 - Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) 22 913,65 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) - PRAD 2024/2025 42 236,77 € 
Regime duodecimal PRAD 2025/2026 - Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) 21 118,39 € 
Total do Apoio Financeiro 132 096,10 € 
Duodécimos de julho a novembro de 2024 - artigo 37.º do PRAD 2023/2024 31 184,64 € 
TOTAL DO CPDD 100 911,46 € 
5. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do PRAD, para a 

época desportiva 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 
de novembro. 

6. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2025/2026, será 
processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

7. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
8. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
9. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
10. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RC.XS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

11. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

12. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417919. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1105/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São 
Vicente tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 31.093,79 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1105/2024 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva de São Vicente se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente tendo em vista a 
participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2024/2025. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Cultural e 
Desportiva de São Vicente uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 31.093,79 € (trinta e um mil e noventa e 
três euros e setenta e nove cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

- Ano 2024: 15 546,90 €; 
- Ano 2025: 15 546,89 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 31.093,79 € 
TOTAL 31.093,79 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada 
pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.BS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417914. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1106/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva da Camacha 
tendo em vista a participação nas competições nacionais de futebol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, mediante o apoio financeiro de 355.150,67 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1106/2024 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva da Camacha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva da 

Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva da 
Camacha tendo em vista a participação nas competições nacionais de futebol, organizados pela respetiva federação nacional, 
na época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior é atribuído à Associação Desportiva da Camacha o apoio 
financeiro de 355.150,67 € (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e cinquenta euros e sessenta e sete cêntimos), de acordo 
com o PRAD, para a época desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela 
Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

3. De acordo com o previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que procede 
à alteração ao PRAD 2024/2025, são deduzidos 67.431,80 € ao valor indicado no número anterior, referente aos duodécimos 
de julho a novembro de 2024, contratualizados no CPDD n.º 262/2023, de 15 de dezembro, aprovado pela Resolução 
n.º 1393/2023, de 07 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, referente ao PRAD 2023/2024. 

4. Face ao disposto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva da Camacha 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 287.718,87 € (duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e dezoito 
euros e oitenta e sete cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 50.951,76 €; 
- Ano 2025: 118.383,55 €. 
 PRAD 2025/2026 
- Ano 2025: 118.383,56 €. 
Apoio à Atividade - Futebol - PRAD 2024/2025 236 767,11 € 
Regime duodecimal PRAD 2025/2026 - Apoio à Atividade - Futebol 118 383,56 € 
Total do Apoio Financeiro 355 150,67 € 
Duodécimos de julho a novembro de 2024 - artigo 37.º do PRAD 2023/2024 67 431,80 € 
TOTAL DO CPDD 287 718,87 € 
5. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do PRAD, para a 

época desportiva 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 
de novembro. 

6. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2025/2026, será 
processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

7. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
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8. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

9. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

10. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 
D.04.07.01.RI.DS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

11. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

12. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417923. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1107/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de futebol e voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da 
Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro mediante o apoio financeiro de 
132.826,91 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1107/2024 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 

Machico se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 38.º e 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2024, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2024/2025, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, 
e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de 
Machico tendo em vista a participação nas competições nacionais de futebol e voleibol, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2024/2025, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
(PRAD) 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 
25 de novembro. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior é atribuído à Associação Desportiva de Machico o apoio 
financeiro de 132.826,91 € (cento e trinta e dois mil, oitocentos e vinte e seis euros e noventa e um cêntimos), de acordo com 
o PRAD, para a época desportiva 2024/2025, aprovado pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

3. De acordo com o previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que procede 
à alteração ao PRAD 2024/2025, são deduzidos 1.056,65 € ao valor indicado no número anterior, referente aos duodécimos de 
julho a novembro de 2024, contratualizados no CPDD n.º 298/2023, de 19 de dezembro, aprovado pela Resolução 
n.º 1447/2023, de 14 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 231, de 18 de dezembro, referente ao PRAD 2023/2024. 

4. Face ao disposto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva de Machico 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 131.770,26 € (cento e trinta e um mil, setecentos e setenta euros e 
vinte e seis cêntimos), distribuída da seguinte forma: 
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PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 43.218,99 €; 
- Ano 2025: 44.275,63 €. 
 PRAD 2025/2026 
- Ano 2025: 44.275,64 €. 
Apoio à Atividade - Futebol - PRAD 2024/2025 84 506,90 € 
Regime duodecimal PRAD 2025/2026 - Apoio à Atividade - Futebol 42 253,45 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) - PRAD 2024/2025 4 044,37 € 
Regime duodecimal PRAD 2025/2026 - Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) 2 022,19 € 
Total do Apoio Financeiro 132 826,91 € 
Duodécimos de julho a novembro de 2024 - artigo 37.º do PRAD 2023/2024 1 056,65 € 
TOTAL DO CPDD 131 770,26 € 
5. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do PRAD, para a 

época desportiva 2024/2025, aprovada pela Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 
de novembro. 

6. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2025/2026, será 
processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro. 

7. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2025. 
8. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
9. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
10. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RB.KS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2025, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

11. A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

12. A presente despesa tem o número de compromisso CY52417926. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1108/2024 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense José Afonso Freitas, os técnicos, a Associação Desportiva de Muay Thai da Madeira e a 
Associação de Desportos de Combate da Madeira, pela conquista ao serviço da Seleção Nacional, do título de Campeão da Europa, na 
categoria -71kg, no escalão de juniores masculinos. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1108/2024 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense José Afonso Freitas, da Associação 

Desportiva de Muay Thai da Madeira, no Campeonato da Europa de Muay Thai ao conquistar ao serviço da Seleção Nacional, 
o título de Campeão da Europa, na categoria -71kg, no escalão de juniores masculinos. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em  5 de dezembro de 2024, resolve louvar publicamente o atleta, os técnicos, o Clube e a Associação de 
Desportos de Combate da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1109/2024 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense David Marcelo Freitas Silva, o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres e a Associação de 
Badminton da Região Autónoma da Madeira, pela conquista do título de Campeão Nacional, na modalidade de Badminton, na categoria 
absoluta, na variante de Pares Mistos. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1109/2024 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense, David Marcelo Freitas Silva, do Clube 

Desportivo e Recreativo dos Prazeres, no Campeonato Nacional de Seniores, ao conquistar o título de Campeão Nacional, na 
modalidade de Badminton, na categoria absoluta, na variante de Pares Mistos. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve louvar publicamente o atleta, o Clube e a Associação de Badminton 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1110/2024 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense, Miguel Nuno Freitas Marques da Silva, o Club Sport Marítimo da Madeira e a Associação 
Madeirense de Bilhar, pela conquista ao serviço da Seleção Nacional, dos títulos de Campeão da Europa, nas variantes Bola 8 e Bola 9 e 
de Vice Campeão da Europa, na variante Bola 10, na modalidade de Bilhar, no escalão de veteranos 45+. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1110/2024 
Considerando os excelentes resultados desportivos alcançado pelo atleta madeirense, Miguel Nuno Freitas Marques da 

Silva, do Club Sport Marítimo da Madeira, no Campeonato da Europa, ao conquistar ao serviço da Seleção Nacional, os 
títulos de Campeão da Europa, nas variantes Bola 8 e Bola 9 e de Vice Campeão da Europa, na variante Bola 10, na 
modalidade de Bilhar, no escalão de veteranos 45+. 

Considerando que com a obtenção destes resultados prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve louvar publicamente o atleta, o Clube e a Associação Madeirense de 
Bilhar. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1111/2024 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense, Rodrigo Augusto Santos Borrageiro, o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres e a 
Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira, pela conquista do título de Campeão Nacional, na modalidade de 
Badminton, na categoria D, na variante de Singulares Homens. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1111/2024 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense, Rodrigo Augusto Santos Borrageiro, do 

Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, no Campeonato Nacional de Seniores, ao conquistar o título de Campeão 
Nacional, na modalidade de Badminton, na categoria D, na variante de Singulares Homens. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve louvar publicamente o atleta, o Clube e a Associação de Badminton 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1112/2024 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense, Tiago José Ferreira Berenguer, o Club Sports da Madeira e a Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira, pela conquista do título de Campeão Nacional, na modalidade de Badminton, na categoria absoluta, na 
variante de Singulares Homens. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1112/2024 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense, Tiago José Ferreira Berenguer, do Club 

Sports da Madeira, no Campeonato Nacional de Seniores, ao conquistar o título de Campeão Nacional, na modalidade de 
Badminton, na categoria absoluta, na variante de Singulares Homens. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve louvar publicamente o atleta, o Clube e a Associação de Badminton 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1113/2024 

 
Sumário: 
Autoriza criar uma zona de extensão do Parque Empresarial da Cancela, a qual ficará abrangida pelo objeto da concessão de serviço 
público da “MPE, S.A.” e afeta à mesma e, como tal, sujeita aos regimes do Decreto Legislativo Regional n.º 28/2001/M, de 28 de 
agosto, na sua atual redação e do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2004/M, de 2 de agosto. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1113/2024 
Considerando que a “MPE - Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A. (MPE. S.A.)”, é uma empresa 

pública de capitais exclusivamente públicos, criada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 28/2001/M, de 28 de agosto, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 12/2002/M, 6/2015/M, 12/2018/M e 12/2020/M de 17 de 
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julho, 13, 6 e 10 de agosto, respetivamente, concessionária do serviço público de criação, instalação, gestão, exploração, 
promoção e manutenção dos parques empresariais identificados no respetivo Anexo I, por Contrato de Concessão celebrado 
com a Região Autónoma da Madeira, em 27 de março de 2006, no qual se inclui o Parque Empresarial da Cancela; 

Considerando que pelas Resoluções nºs 709/93, 659/94, 568/2000, 1661/2000, 1662/2000, 1743/2000, 1744/2000, 
1745/2000, 1748/2000, foram atribuídos espaços de prédios adjacentes, a Oeste do Parque Empresarial da Cancela, a diversas 
empresas e que desde essa data é intenção do Governo Regional que os mesmos sejam afetos a uma futura extensão do 
mesmo; 

Considerando que o nº 1 do artigo 6º do Decreto Legislativo Regional nº 28/2001/M, de 28 de agosto, na sua redação atual, 
prevê a extensão dos parques empresariais existentes à data da sua criação, ou seja, os constantes do referido Anexo I, no qual 
se inclui o Parque Empresarial da Cancela; 

Considerando que nos termos da Base X do Anexo III do Decreto Legislativo Regional nº 28/2001/M, de 28 de agosto, na 
sua redação atual, enquanto a “MPE, S.A.” for uma empresa de capitais exclusivamente públicos, a criação de novos parques 
empresariais e, consequentemente, a sua extensão, é determinada através de resolução do Conselho do Governo Regional, sem 
necessidade de quaisquer outras formalidades, entendendo-se que fica, nessa medida, alterado o contrato de concessão. 

Considerando que a disponibilidade de espaços no Parque Empresarial da Cancela há muito se encontra esgotada e que se 
impõe a criação de condições para a sua extensão, por forma a que este parque possa continuar a acolher e a fixar 
investimentos essenciais para o desenvolvimento da economia regional, com criação bruta de capital fixo relevante, de nível 
regional e internacional, prestigiante para a Região. 

Afigura-se, assim, necessária a criação de uma zona de extensão do Parque Empresarial da Cancela que, integrada na 
concessão de serviço público da “MPE, S.A.”, permita a instalação de mais empresas que em muito contribuirão para o 
desenvolvimento da economia regional, e que, simultaneamente, lhes permita beneficiarem das infraestruturas e serviços de 
apoio comuns e de todas as sinergias inerentes a este parque empresarial. 

Considerando que, nos termos das alíneas a) e b) da Base XI da Concessão, publicada no Anexo III ao Decreto Legislativo 
Regional nº 28/2001/M, de 28 de agosto, na sua redação atual, a Região Autónoma da Madeira deve afetar à “MPE-Madeira 
Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A.” os bens necessários ao funcionamento da atividade da concessão e praticar 
todos os atos necessários para que a concessionária cumpra as suas obrigações; 

Considerando que para que fiquem asseguradas a qualidade e a continuidade do serviço público e sejam cumpridas as 
obrigações que resultam da Base XII da Concessão, designadamente, para a respetiva operação de loteamento e posterior 
formalização da ocupação dos espaços nos parques empresariais pelos respetivos utentes, se torna necessária a efetiva 
transmissão à “MPE, S.A.” da propriedade dos imóveis da titularidade da Região Autónoma da Madeira, necessários à 
extensão do Parque Empresarial da Cancela; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é proprietária de quatro prédios localizados no Município do Funchal, 
necessários à extensão do Parque Empresarial da Cancela, avaliados em € 1.425.700.00 (um milhão quatrocentos e vinte e 
cinco mil e setecentos euros), e é a acionista maioritária da MPE, S.A., na qual detém 93,30% do capital social, sendo os 
remanescentes 6,70 % detidos pelo “Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da Madeira - IDE, 
RAM”; 

Considerando que foi emitido parecer prévio favorável à transmissão destes prédios para a “MPE, S.A.”, por parte da 
Direção Regional do Património, nos termos do n.º 1 do artigo 34º do Decreto Legislativo Regional 6/2024/M, de 29 de julho. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Criar uma zona de extensão do Parque Empresarial da Cancela, que se encontra assinalada na planta anexa à presente 

Resolução, a qual ficará abrangida pelo objeto da concessão de serviço público da “MPE, S.A.” e afeta à mesma e, como tal, 
sujeita aos regimes do Decreto Legislativo Regional n.º 28/2001/M, de 28 de agosto, na sua atual redação e do Decreto 
Legislativo Regional nº 19/2004/M, de 2 de agosto. 

2. Autorizar, nos termos do artigo 11.º e do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de 
julho, a transmissão para a “MPE-Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A.”, a título de entrada em espécie 
para efeitos de aumento de capital, dos seguintes prédios: 

 i)  Prédio rústico localizado no sítio da Cancela, com a área de 1.450 m2, inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo 
46 da Secção “Z” da freguesia de São Gonçalo e com o valor patrimonial de € 145,40, descrito na Conservatória do Registo 
Predial do Funchal sob o nº 4398/20220620 da freguesia de São Gonçalo. 

ii)  Prédio rústico localizado no sítio da Cancela, com a área de 4.950 m2, com o valor patrimonial de € 496,20, inscrito na 
matriz predial respetiva sob o artigo 47 da Secção “Z” da freguesia de São Gonçalo e descrito na Conservatória do Registo 
Predial do Funchal sob o nº 4399/20220620 da freguesia de São Gonçalo. 

iii)  Prédio rústico localizado no sítio da Cancela, com a área de 12.109 m2, inscrito na matriz predial respetiva sob o 
artigo 49 da Secção “Z” da freguesia de São Gonçalo, com o valor patrimonial de € 1.214, 00 e descrito na Conservatória do 
Registo Predial do Funchal sob o nº 4401/20220620 da freguesia de São Gonçalo. 

iv)  Prédio rústico localizado no sítio da Cancela, com a área de 13.382 m2, inscrito na matriz predial respetiva sob o 
artigo 51 da Secção “Z” da freguesia de São Gonçalo, com o valor patrimonial de € 1.341,60 e descrito na Conservatória do 
Registo Predial do Funchal sob o nº 4403/20220620 da freguesia de São Gonçalo. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1114/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com a 
ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira para a realização de um projeto denominado “Vamos 
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Cantar os Reis 2025”, com o objetivo de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira 
que não excederá 15.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1114/2024 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto estabeleceu o enquadramento e definição 

legal dos apoios financeiros a projetos de interesse cultural ou de promoção e animação turísticas; 
Considerando que o referido diploma foi regulamentado, para a área do turismo, pela Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, 

que veio definir os princípios gerais e as condições de acesso a esses apoios financeiros através da celebração de contratos-
programa de dinamização das atividades de promoção e animação turística e protocolos de desenvolvimento e cooperação no 
âmbito da promoção e animação turísticas; 

Considerando que com a celebração de contratos-programa e protocolos, nos termos definidos na Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, pretende-se disponibilizar às diversas entidades, em nome individual ou coletivo, meios de financiamento público 
destinados à prossecução de projetos de relevante interesse turístico; 

Considerando que as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, evento que faz parte do calendário anual de animação 
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da 
Madeira, denominado “Vamos Cantar os Reis 2025”, a realizar no Funchal, no dia 5 de janeiro, constitui um polo de animação 
turística e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, entidade de 
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto por si apresentado, que integra e complementa o Programa das Festas 
de Natal e Fim do Ano 2024/2025, prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 38.º, do n.º 2 do artigo 39.º e alínea e) do n.º 1 do artigo 42.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, em conjugação com a alínea c) do artigo 3.º e no artigo 6.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido 
em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 

1. Autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a ACAPORAMA - Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira para a realização 
de um projeto denominado “Vamos Cantar os Reis 2025”, com o objetivo de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 
2024/2025; 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder à ACAPORAMA - Associação de Casas do 
Povo da Região Autónoma da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá € 15.000,00 (quinze mil euros); a 
processar da seguinte forma: 

- No ano de 2024 - € 10.500,00- após a assinatura do contrato-programa; 
-  No ano de 2025 - € 4.500,00 - após a entrega do relatório final; 
3. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro; 
4.   Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, para, em 

representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa, o qual 
produzirá efeitos desde a data da sua assinatura, até 5 de julho de 2025. 

5.    As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.RE.S0, fonte 381, programa 
043, medida 010, projeto 50414. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1118/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a ACAPORAMA, com vista a comparticipar os encargos com a realização do 
projeto denominado “IX Campeonato de Futsal das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira”, mediante a atribuição de um apoio 
financeiro, até ao montante máximo de 15.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1118/2024 
Considerando que a Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, adiante abreviadamente designada 

por ACAPORAMA, tem desempenhado um papel preponderante no desenvolvimento social e cultural da comunidade da sua 
área de influência, atividade essa reconhecida por declaração pública; 

Considerando o papel que a referida Associação tem desempenhado na promoção de boas práticas desportivas e inclusão 
social, designadamente através da realização do Campeonato de Futsal das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que as receitas próprias da aludida entidade se manifestam insuficientes para fazer face às despesas inerentes 
à realização do projeto denominado “IX Campeonato de Futsal das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira”; 

Considerando que tais despesas se consideram indispensáveis à prossecução dos objetivos de serviço público por parte da 
supracitada Associação; 

Considerando a importância de que se reveste o associativismo, o voluntariado dos sócios da ACAPORAMA e o papel 
primordial que lhes é atribuído no âmbito do Desenvolvimento Local, sendo do interesse público a viabilização da sua ação; 
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Considerando que são atribuições da Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar 

iniciativas que promovam a cidadania e a consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio social, a 
igualdade de oportunidades, assim como a promoção da economia social e do Desenvolvimento Local, bem como assegurar a 
cooperação e o apoio às respetivas instituições. 

Considerando que, nesse sentido, a mencionada entidade solicitou um apoio financeiro tendo em vista assegurar as 
despesas inerentes ao citado evento, nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do 
Povo da Região Autónoma da Madeira e às suas Associações, no âmbito do Desenvolvimento Local, aprovado pela Resolução 
do Conselho do Governo Regional n.º 18/2023, de 30 de janeiro, alterado e republicado pela Resolução n.º 523/2023, de 15 de 
maio; 

Considerando que, nesse sentido, urge conceder o apoio financeiro à mesma, para a execução do evento supramencionado. 
Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de dezembro de 2024, resolve: 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2024, retificado pela Declaração de Retificação n.º 1/2024/M/1, de 
12 de agosto, e no Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira e às 
suas Associações, no âmbito do Desenvolvimento Local, aprovado pela Resolução do Conselho do Governo Regional 
n.º 18/2023, de 30 de janeiro, alterado pela Resolução n.º 523/2023, de 15 de maio, a celebração de um contrato-programa 
com Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira - ACAPORAMA, com vista a comparticipar os encargos 
com a realização do projeto denominado “IX Campeonato de Futsal das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira”. 

2. Para a prossecução dos objetivos referidos no número anterior, conceder à ACAPORAMA uma comparticipação 
financeira, que não poderá ultrapassar o montante máximo de 15.00,00 € (quinze mil euros), que será processada numa única 
prestação, após a outorga do contrato-programa e até 31 de dezembro de 2024. 

3. O contrato-programa a celebrar com a referida Associação produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2024, sem prejuízo de serem elegíveis para efeitos de financiamento despesas realizadas anteriormente ao 
mesmo. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 
Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

5. Mandatar a Diretora Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa. 

6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar é inscrita no orçamento da Direção Regional da Cidadania e 
dos Assuntos Sociais para o ano de 2024, na Classificação orgânica 49 9 50 01 05, Classificação funcional 109, Classificação 
económica D.04.07.01.AF.K0, Fonte 381, Programa 049, Medida 020, Projeto 52989, Centro Financeiro M100805, 
Compromisso n.º CY52417758. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 9,74 (IVA incluído) 
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